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INDICAÇÃO Nº  188  /23 
 
 
           Indicamos ao Prefeito Municipal de Pedreira, Estado 

de São Paulo, para que entre em contato com a Secretaria Municipal/Setor 

competente, objetivando a realização de estudos quanto a viabilidade de converter 

o atual cartão de alimentação dos servidores públicos municipais em cartão “multi 

compras”, ressalvando-se, obviamente, os interesses da administração pública, 

notadamente, a legalidade; moralidade; economicidade; dentre outros. 

     

 

            
     JUSTIFICATIVA 
 
       
      A indicação acima tem como objetivo proporcionar 

aos servidores maior liberdade na hora de utilizarem o benefício (cartão 

alimentação), medida que certamente se mostra benéfica aos funcionários públicos 

de nosso município.  

     

 
 

     Sala   das sessões Vereador Dario Gomes de 
Oliveira em 11 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 

JEDSON R. PANEGASSI BARBOSA 
“Jedson Panegassi”  

 


